
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00156/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no pleno exercício de suas 

atribuições e com o mais profundo sentimento de respeito, 

manifesta seu solene voto de pesar pelo falecimento do eminente 

engenheiro agrônomo e pesquisador Lúcio Lívio Fróis de Castro, 

ocorrido aos 80 anos.  

 

Sua partida representa uma perda irreparável para a ciência e 

para o desenvolvimento econômico do Espírito Santo, estado ao 

qual dedicou décadas de exímio trabalho e brilhantismo 

intelectual. Reconhecido como um dos pilares da modernização do 

agronegócio capixaba, Lúcio Lívio foi peça fundamental na 

construção de instituições de pesquisa que transformaram a 

realidade do campo em nossa terra.  

 

Sua trajetória, marcada por um rigor técnico impecável e uma 

visão de futuro privilegiada, permitiu que o Espírito Santo 

alcançasse patamares de excelência e produtividade, tornando-se 

referência nacional em diversas culturas agrícolas graças ao seu 

incansável empenho laboratorial e extensionista. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  
Neste momento de luto e consternação, o parlamentar 

solidariza-se profundamente com a família, os amigos e a 

comunidade acadêmica e agrícola, rogando para que o conforto 

divino alcance a todos os corações enlutados. 

 

O legado de Lúcio Lívio Fróis de Castro transcende as fronteiras 

do tempo, permanecendo vivo em cada colheita e em cada avanço 

tecnológico que sua mente brilhante ajudou a semear. Vitória e o 

Espírito Santo rendem homenagens a este homem de bem, cuja vida 

foi um exemplo de dedicação ao progresso e ao bem-estar social. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 15 de abril de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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